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PORTARIA Nº 01/2023 
 
 

“Nomeia a Comissão de Controle Interno 
da Câmara Municipal de Andrelândia”. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDRELÂNDIA/MG, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 123 da Lei Orgânica, conforme exigências da EC 101/2000 e em consonância com a 
IC nº 06, de 14 de dezembro de 2005, do TCE - MG e, ainda, considerando o disposto na Resolução nº 
316/2000, de 17 de outubro de 2000, resolve baixar a seguinte Portaria: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de 

Andrelândia/MG para o Exercício 2022/2023, composta pelos seguintes membros: 
 
Presidente – Carlos Augusto Landim; 
Membro – Moisés Antônio de Souza. 
 
Art. 2º - A Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Andrelândia tem as 

seguintes atribuições, que deverão estar contidas nos relatórios: 
I. Avaliação dos resultados quanto à eficiência e eficácia da Gestão Orçamentária, 

Financeira e Patrimonial do Legislativo; 
II. Observância dos limites para inscrição de despesas em restos a pagar e limites e 

condições para a realização da despesa total com pessoal; 
III. Obtenção de recursos obtidos com a alienação de ativos; 
IV. Contribuições feitas a fundo de previdência próprio, se houver; 
V. Valores repassados ao Instituto de Previdência Oficial, mês a mês, descontados dos 

agentes políticos e funcionários, somados aos valores descontados do empregador; 
VI. Parcelas repassadas ao Instituto de Previdência Oficial relativas a dívidas negociadas; 

VII. Danos causados ao erário público por agentes políticos do referido poder; 
VIII. Dar ciência ao Presidente da Câmara de qualquer irregularidade ou ilegalidade 

apurada na gestão do Poder Legislativo. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Andrelândia, 25 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

 
Natalino Martins da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Andrelândia 


